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PORTARIA CADE Nº 292, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

  

Estabelece normas de recebimento e
tratamento de denúncias anônimas e
estabelece diretrizes para a reserva de
iden�dade do denunciante.

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL do Conselho Administra�vo de Defesa
Econômica, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo
ar�go 67 do Regimento Interno do CADE, e tendo em vista o disposto
nos art. 13 e 49 da  Lei nº 12.529/2011;

RESOLVE:

Art. 1º. Esta Portaria regulamenta o tratamento de manifestações anônimas e solicitações de reserva de
iden�dade no âmbito da Superintendência-Geral do Conselho Administra�vo de Defesa Econômica –
Cade.

§ 1º Para fins desta instrução norma�va, considera-se:

I – denúncia anônima: manifestação recebida pelo Cade sem que haja iden�ficação ostensiva
do manifestante;

II – reserva de iden�dade: hipótese em que o Cade, a pedido ou de o�cio, preserva a
iden�dade do denunciante.

 

Art. 2º. A denúncia anônima apresentada ao Cade será apreciada pela Superintendência-Geral, que:

I - arquivará de plano, quando não houver possibilidade de realizar ato instrutório para aferir
os fatos, ou quando tratar-se de lide privada, sem interesse para a cole�vidade, e/ou a
narra�va dos seus fatos e fundamentos não apresentar elementos mínimos de inteligibilidade;
ou

II - após a realização de atos instrutórios de o�cio, nos termos do ar�go 12 da Lei
12.529/2011, poderá instaurar Procedimento Preparatório de Inquérito Administra�vo, se
forem iden�ficados elementos suficientes ou caso se vislumbre meios de verificação dos fatos
narrados, de forma a caracterizar a conduta como matéria de competência do Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº 12.529/2011.

 

Art. 3º. Sempre que solicitado, nos termos do inciso II, §1º, do art. 1º, a Superintendência-Geral deve
garan�r acesso restrito à iden�dade do denunciante e às demais informações pessoais constantes das
manifestações recebidas.
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§ 1º A Superintendência-Geral deverá cons�tuir apartado sigiloso, de acesso exclusivo aos
responsáveis pela inves�gação, ao passo que o Procedimento Preparatório de Inquérito
Administra�vo seguirá em apuração sem as informações protegidas pelo caput.

§ 2º A restrição de acesso estabelecida no caput deste disposi�vo não se aplica caso se configure
denunciação caluniosa (art. 339 do Decreto-lei n. 2.848/40 – Código Penal) ou flagrante má-fé por
parte do denunciante.

§ 3º Os fatos narrados não serão considerados para efeito de prova e deverão ser confirmados por
quaisquer dos meios de instrução do art. 13 da Lei nº 12.529/2011.

§ 4º A restrição de acesso estabelecida no caput deste disposi�vo encontra fundamento no art. 31
da Lei n. 12.527/11, devendo perdurar pelo prazo de 100 (cem) anos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cordeiro Macedo, Superintendente-Geral, em
06/05/2019, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0607135 e
o código CRC 5CD79177.
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